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Crianças de 
6 a 11 meses

1 dose de 100.000UI para 
o público universal*

 
 
 
 
 

Crianças de 
12 a 24 meses

1 dose de 200.000UI 
(semestralmente) 

para o público universal*

 
 
 
 
 

Crianças de 
25 a 59 meses

1 dose de 200.000UI 
(semestralmente) 

priorizar o público focalizado**

Versão 2021 - página 103Versão 2013 - página 83

*Público universal: todas as crianças que
procuram a rede de saúde, sem
necessidade de focalização

Este boletim tem como objetivo apresentar as atualizações da recomendação referente ao
Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A (PNSVA) do Distrito Federal. 

ATUALIZAÇÃO DA RECOMENDAÇÃO  DE SUPLEMENTAÇÃO DE VITAMINA A NO DF

REGISTRO NA CADERNETA DA CRIANÇA

**Público focalizado: considerar as
crianças de famílias no Cadastro Único
(CadÚnico)

Versão 2020 - página 100

Para acompanhar a suplementação pelas famílias,  o profissional de
saúde deve registrar a suplementação de Vitamina A na Caderneta da
Criança na seção “Registros da suplementação de vitamina A, ferro ou
outros micronutrientes”. 
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INCENTIVO A SUPLEMENTAÇÃO
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=110414965&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110013534&infra_hash=e38ab7271e0cd0166797c636afbd9fa7148ead49794f333ebc850e48ee031bf8


 

 

Digitar Vitamina A
Clique em confirmar e finalize o atendimento

Passo 2. Acesse: Intervenção e/ou Procedimentos Clínicos

e-SUS: COMO REGISTRAR A OFERTA DE SUPLEMENTAÇÃO DE  VITAMINA A?
Registro de administração de Vitamina A no PEC e-SUS APS - SOAP 

Passo 1. Acesse: Lista de atendimentos/SOAP

Registro de administração de Vitamina A no e-SUS APS - Módulo CDS

Marcar: administração de Vitamina A
Clique em confirmar e finalize o atendimento

Passo 3. 

Passo 1. Acesse: Ficha de procedimentos
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Passo 2. Preencha os campos: turno, número do
prontuário, CPF/CNS do cidadão, data de nascimento.
sexo, local de atendimento 

 O módulo CDS deve ser utilizado pelas unidades que utilizam e-SUS APS offline. Também pode ser utilizado para registro da
administração de Vitamina A em campanhas nacional de imunização, em creches e escolas. Para migração do dado para
monitoramento do MS é necessário o registro obrigatório do CNS do cidadão, data de nascimento e sexo da criança.
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ACOMPANHE A ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA A NO PAINEL DE
PROCEDIMENTOS NO INFOSAÚDE

https://info.saude.df.gov.br/
https://info.saude.df.gov.br/


INCENTIVO AO CONSUMO DE ALIMENTOS FONTE DE VITAMINA A

 Crianças de 6 a 11 meses Crianças de 12 a 24 meses Crianças de de 25 a 59 meses

Forma 
Farmacêutica

Vitamina A (retinol) 
100.000UI cápsula 
Código: MSE33202

Vitamina A (retinol) 
200.000UI cápsula 
Código: MSE33203

Vitamina A (retinol) 
200.000UI cápsula 
Código: MSE33203

Pré-natal e consultas de crescimento e desenvolvimento da criança:
orientar que o leite materno fornece a quantidade de vitamina A que a
criança precisa nos seis primeiros meses de vida quando é oferecido de
forma exclusiva, garantindo a saúde, permitindo crescimento normal e
saudável. Orientar que a mãe tenha uma alimentação adequada e saudável.
Consultas de crescimento e desenvolvimento para orientações sobre a
introdução da alimentação complementar, aos 6 meses do bebê: orientar
que sempre que possível as refeições devem conter alimentos ricos em
vitamina A, dando preferência aos alimentos da estação e reforçando que
todas as frutas podem ser oferecidas para a criança a partir dos 6 meses.

Os profissionais devem abordar a importância do consumo de alimentos fontes
de Vitamina A em consultas individualizadas e/ou grupos, como por exemplo:

1.

2.

FORMA FARMACÊUTICA PARA SOLICITAÇÃO DE VITAMINA A

Alimentos fontes ou percussores de vitamina A

Vísceras (principalmente fígado), gemas de ovos, leite integral e seus derivados (manteiga e
queijo). 

Vitamina A (A vitamina pré-formada (retinol) é encontrada em alimentos de origem animal):

São encontrados em vegetais e frutas de pigmentação amarelo e alaranjado e nos vegetais
verde-escuros, como: manga, mamão, cajá, caju maduro, goiaba vermelha, abóbora/jerimum,
cenoura, acelga, espinafre, chicória, couve, salsa etc. Alguns frutos de palmeira e seus óleos
também são muito ricos em vitamina A, por exemplo: dendê, buriti, pequi, pupunha, tucumã.

Carotenoides (percursores de vitamina A, encontrados em alimentos de origem vegetal):
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Verificar o rótulo do frasco para confirmar a dose de vitamina A contida em cada cápsula
(100.000UI ou 200.000UI).
Verificar a data de validade do suplemento (descarte corretamente as cápsulas vencidas e registre
a perda por e-mail).
Para abrir a cápsula, torcer a sua ponta e puxar para cima. Não usar alfinetes para abri-las ou
outros objetos perfurocortantes, evitando, assim, ferir os dedos e contaminar o produto.
Pedir à criança para abrir a boca, suspender levemente o seu queixo e segurar, apertando
firmemente com a outra mão os lados da cápsula até derramar todo o conteúdo.
O profissional de saúde que administrar a dose de vitamina A na criança deve ficar atento para
garantir que ela ingira todo o conteúdo da cápsula e não derrame nenhuma gota.
Caso a criança cuspa o produto, não se deve administrar outra cápsula.
Colocar as cápsulas usadas no recipiente apropriado para descarte.
Na falta de qualquer megadose na UBS, não se deve dobrar a dose de 100.000UI para 200.000UI
ou então dar parcialmente a cápsula de 200.000UI em substituição à dose de 100.000UI.
A administração da Vitamina A para 1ª e 2ª dose de 200.000 UI deve seguir as seguintes
orientações:

Todas as doses de 200.000 UI administradas de janeiro a junho correspondem a 1ª dose do
ano;
As doses administradas de julho a dezembro correspondem a 2ª dose do ano para as crianças
que receberam a primeira dose de 200.000 no 1º semestre do ano;
Para as crianças que não receberam a suplementação de 200.000 UI no 1º semestre, a dose
administrada de julho a dezembro será registrada como a 1ª dose do ano.

Não se deve suplementar a criança que faz o uso diário de polivitamínico com vitamina A ou
qualquer outro suplemento isolado de vitamina A.

CUIDADOS AO ADMINISTRAR A MEGADOSE DE VITAMINA A
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https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2022/05/caderno_suplementacao_micronutrientes.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=96094081&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110013534&infra_hash=1da0b61527ad3b155440ba7787fd6cdc59a076ef239106503c76d0375f145127

